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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 51/2015

Contratação efetiva de todos os profissionais que respondem 
às necessidades permanentes

de funcionamento do Hospital Distrital de São João da Madeira

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que assegure a contratação efetiva de todos os profissionais 
que respondem às necessidades permanentes de funcio-
namento do Hospital Distrital de São João da Madeira.

Aprovada em 30 de abril de 2015.
A Presidente da Assembleia da República, Maria da 

Assunção A. Esteves. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 21/2015
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 
16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 
21 de março, declara -se que a Portaria n.º 77 -A/2015, de 
16 de março, publicada no Diário da República n.º 52, 
1.ª série, 1.º suplemento, de 16 de março de 2015, saiu 
com as seguintes inexatidões que, mediante declaração 
da entidade emitente, assim se retificam:

Nos Campos 1, 2 e 3, do n.º 4 do anexo «INSTRUÇÕES 
DE PREENCHIMENTO», onde se lê:

«No caso dos medicamentos comparticipados, para 
o cálculo do valor de venda sujeito à contribuição 
deverá ser considerado o preço de venda ao público 
(PVP), correspondente ao preço dos medicamentos 
sem o imposto sobre o valor acrescentado (IVA) nem 
a taxa de comercialização de medicamentos vigentes 
em Portugal;»

deve ler -se:

«No caso dos medicamentos comparticipados, para o 
cálculo do valor de venda sujeito à contribuição deverá 
ser considerada a parte do preço de venda ao público 
(PVP) do medicamento correspondente ao escalão de 
comparticipação do Estado nesse preço, excluído do im-
posto sobre o valor acrescentado (IVA) e da taxa de co-
mercialização dos medicamentos vigentes em Portugal;»

Secretaria -Geral, 11 de maio de 2015. — A Secretária-
-Geral Adjunta, Catarina Maria Romão Gonçalves. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto-Lei n.º 79/2015
de 14 de maio

Da conjugação do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 187/2007, de 10 de maio, com o artigo 1.º da Portaria 

n.º 378 -G/2013, de 31 de dezembro, resulta que a idade 
normal de acesso à pensão de velhice do regime geral da 
segurança social passou a ser, nos anos 2014 e 2015, de 
66 anos.

Por força do artigo 3.º -A da Lei n.º 60/2005, de 29 
de dezembro, alterada pelas Leis n.os 52/2007, de 31 de 
agosto, 11/2008, de 20 de fevereiro, 66 -B/2012, de 31 
de dezembro, e 11/2014, de 6 de março, que estabelece 
mecanismos de convergência do regime de proteção so-
cial da função pública com o regime geral da segurança 
social no que respeita às condições de aposentação e 
cálculo das pensões, podem aposentar -se os subscrito-
res que contem o prazo de garantia e a idade normal de 
acesso à pensão de velhice que sucessivamente estiverem 
estabelecidos no sistema previdencial do regime geral 
de segurança social.

As alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-
-Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 153/2005, de 2 de setembro, e 
10/2008, de 17 de janeiro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 
31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 140/2014, de 
16 de setembro, que aprovou o Estatuto da Carreira 
Diplomática, fixam em 65 anos os limites de idade 
para a passagem à disponibilidade dos embaixadores e 
ministros plenipotenciários e o artigo 50.º do mesmo di-
ploma determina que o limite de idade dos funcionários 
diplomáticos para o exercício de funções nos serviços 
externos é, igualmente, de 65 anos.

O referido aumento da idade normal para a aposentação 
ordinária justifica a revogação das alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 30.º, o aditamento de um novo n.º 2 a esse artigo, 
bem como a alteração da redação do artigo 50.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, 
de 17 de janeiro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 140/2014, determinando que 
o limite de idade para o exercício de funções nos serviços 
externos acompanha o limite de idade normal para a apo-
sentação ordinária.

Foram ouvidos o conselho diplomático e a Associação 
Sindical dos Diplomatas Portugueses.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quinta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 153/2005, de 2 de setembro, e 10/2008, 
de 17 de janeiro, pela Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, e pelo Decreto -Lei n.º 140/2014, de 16 de setembro, 
que aprovou o Estatuto da Carreira Diplomática, alterando 
o limite de idade para passagem à disponibilidade dos em-
baixadores e ministros plenipotenciários e para o exercício 
de funções nos serviços periféricos externos.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 27 de fevereiro

Os artigos 30.º e 50.º do Decreto -Lei n.º 40 -A/98, de 
27 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 153/2005, 
de 2 de setembro, e 10/2008, de 17 de janeiro, pela Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 


